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HBRASIL • ºº CABURAf AO CHUf" 
CÃMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SÃO P!RMANENTB DB COMISSÃO DR EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS DO ART. 49 •. INCISO 111, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

GISLATlVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

ERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 176 DE 26 DE JUNHO 2024 DE AUTORIA DO 

VEREADOR INSPETOR DANIEL MANGABEIRA QUE DISPÕE SOBRE: "O PROGRAMA 

"DIREITO NA ESCOLA" ESTÁ PREVISTO PARA SER IMPLEMENTADO NAS ESCOLAS 

MUNIC[PAIS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA." 

MANIFESTO-ME FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE O 

PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE REVESTIDO O.E LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL. , 

ÉO PARECER, 

t~-­
~ 

~ h 

BOA VJST A - RR, 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 

R OR 
VER. ADERVAL DA OCHA FERREIRA FILHO 

amara Municipal de Boa Vista 
Palácio João EvangeU1ta Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CBP 69.301·160 www.boavlsta.rr.leg.br Boa Vista· RR 
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